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ANEXO II

Modelo de cartão de identificação de arrumador de automóveis

Frente 

 Verso 

  
 Observações:

Tamanho: 10 cm × 6 cm
Fundo: Cor branca e plastificado
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 MUNICÍPIO DE ÍLHAVO

Aviso n.º 5608/2013

Revisão do Plano Diretor Municipal de Ílhavo
Discussão Pública

Eng. José Agostinho Ribau Esteves, Presidente da Câmara Municipal 
de Ílhavo, faz saber, para os efeitos previstos no n.º 3 e n.º 4 do artigo 77.º 
do decreto -lei (DL) n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 181/2009 de 7 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 2/2011 
de 06 de janeiro, conjugado com o previsto na alínea a) do n.º 4 do 
Artigo 148.º e n.º 2 do Artigo 149.º do mesmo diploma legal, e ainda, 
para efeitos do disposto no Artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 232/2007 de 15 
de junho com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 58/2011 
de 4 de maio, a Câmara Municipal de Ílhavo, em reunião realizada em 
17 de abril de 2013, deliberou, por unanimidade, proceder à abertura do 
período de Discussão Pública da proposta de Revisão do Plano Diretor 
Municipal de Ílhavo.

Mais se informa que o período de discussão pública é de 30 dias, 
com início 5 dias após a publicação do presente Aviso no Diário da 
República.

Durante o referido período, todos os cidadãos interessados poderão 
consultar, a proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal de Ílhavo, 
a Ata da 8.ª Reunião Plenária da Comissão Mista de Coordenação 
(CMC) contendo o seu Parecer Final e demais documentos e Pareceres 
das Entidades da CMC, e ainda, o Relatório Ambiental e o respetivo 
Resumo Não Técnico, no serviço de atendimento integrado da CM de 
Ílhavo (durante as horas normais de expediente) e no Museu Marítimo 
de Ílhavo (sábados, domingos e feriados) ou no site da autarquia, em 
http://www.cm -ilhavo.pt

Os interessados poderão apresentar, por escrito, as suas reclamações, 
observações, sugestões e pedidos de esclarecimento sobre a Revisão do 
Plano Diretor Municipal de Ílhavo e o respetivo Relatório Ambiental, 

 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 5609/2013

Renovação da comissão de serviço
Para os devidos efeitos, torna -se público que, na sequência da nomea-

ção através de procedimento concursal e por despacho do Sr. Presidente 
da Câmara, de 26 de março de 2013, foi renovada a comissão de serviço 
por igual período da Técnica Superior, Susana Paula Custódio Santos 
Fonseca, como Chefe da Divisão de Gestão Financeira, a partir de 01 de 
abril de 2013, nos termos do previsto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e na 
redação que lhe foi dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adap-
tada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de Agosto.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta  -se nos 
resultados da atividade até agora desempenhada, que evidencia a exis-
tência de aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício das 
respetivas funções, conforme o relatório apresentado nos termos do 
mesmo diploma legal.

2 de abril de 2013. — Por subdelegação de competências da Vereadora 
dos Recursos Humanos, o Diretor do Departamento, Carlos Santos.

306873364 

através de requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de 
Ílhavo (Avenida 25 de abril, 3830 -044 Ílhavo), por via eletrónica para o 
endereço geral@cm -ilhavo.pt, ou entregando pessoalmente no serviço 
de atendimento integrado da CM de Ílhavo, contendo, em qualquer uma 
das formas, a identificação completa do seu subscritor.

17 de abril de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Agostinho Ribau Esteves, engenheiro.
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 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 5610/2013

Cessações de relação jurídica de emprego público

Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, 27.fevereiro, José António da Costa Tomé, vereador em 
regime de permanência, responsável pela direção e gestão dos recursos 
humanos, no uso das competências delegadas pelo Senhor Presidente 
da Câmara em 25.janeiro.2011, ao abrigo dos artigos 68.º e 69.º da Lei 
n.º 169/99, de 18.setembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11.janeiro, 
torna pública a cessação da relação jurídica de emprego público dos 
seguintes trabalhadores:

João Paulo da Silva Oliveira, Assistente Operacional, posicionado 
entre a 2.ª e a 3.ª posição remuneratória e os níveis 2 e 3, por sanção 
disciplinar com pena de demissão, em 16.01.2012 (retificação);

Maria de Lourdes Conceição Mendes Alfaiate, Assistente Operacional, 
posicionada entre a 6.ª e a 7.ª posição remuneratória e os níveis 6 e 7, 
por aposentação, em 16.05.2012;

Maria Eulália Querido Silva Perdigão, Assistente Operacional, po-
sicionada na 3.ª posição remuneratória e no nível 3, por aposentação, 
em 01.06.2012;

Joaquim Aires Rodrigues, Assistente Operacional, posicionado 
na 2.ª posição remuneratória e no nível 2, por aposentação, em 
01.06.2012;

Olívia Conceição Santos Vitorino Bulhões, Assistente Técnica, posi-
cionada entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória e os níveis 9 e 10, por 
aposentação, em 20.06.2012;

Elvira Maria Condeixa Bronze Neto, Assistente Operacional, posi-
cionada entre a 7.ª e a 8.ª posição remuneratória e os níveis 7 e 8, por 
aposentação, em 01.07.2012;

Estela Conceição Costa, Assistente Operacional, posicionada entre 
a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória e os níveis 4 e 5, por aposentação, 
em 01.07.2012;

Rogério Costa Santos, Assistente Operacional, posicionado na 7.ª po-
sição remuneratória e no nível 7, por aposentação, em 01.07.2012;

Aniceto Ascensão Santos, Assistente Operacional, posicionado entre 
a 8.ª e a 9.ª posição remuneratória e os níveis 8 e 9, por aposentação, 
em 07.07.2012;




